
EMENDA Nº    - PLEN 

(Ao PL 873, de 2020) 

Aditiva 

 

Art. 1º Acrescente-se, onde couber, os seguintes artigos ao PL 873, de 2020: 

“Art. XX Ficam prorrogados automaticamente por 1 (um) ano os prazos 

para aplicação dos recursos, para realização de atividades culturais, e a 

respectiva prestação de contas, para os projetos culturais já aprovados 

pelo órgão ou entidade do Poder Executivo responsável pela área da 

cultura, na forma da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; da Lei nº 

8.685, de 20 de julho de 1993; da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001; bem como para as formas de apoio financeiro à 

execução das ações da Política Nacional de Cultura Viva estabelecidas 

pela Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014.” 

“Art. XX Enquanto vigorar a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, a 

concessão de recursos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à 

Cultura (Pronac) e dos programas federais de apoio ao audiovisual, bem 

como as ações estabelecidas pelos demais programas e políticas 

federais para a cultura, entre os quais a Política Nacional de Cultura Viva 

estabelecida nos termos da Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014, 

deverão priorizar o fomento de atividades culturais que possam ser 

transmitidas pela internet ou disponibilizados por meio de redes sociais 

e de plataformas digitais ou cujos recursos de apoio e fomento possam 

ser adiantados, mesmo que a realização das atividades culturais 

somente seja possível tão logo cessem os efeitos da Lei nº 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 A presente proposição legislativa constitui-se como resposta emergencial 

para a crise provocada pela pandemia do novo coronavírus e suas repercussões 

no mundo das artes e da cultura. Um dos primeiros setores que sofreram os 

severos impactos da propagação do Covid-19 foi o segmento cultural. Em todo 

o mundo, presenciamos o fechamento de museus, salas de cinemas, teatros e 

centros culturais, bem como o cancelamento de shows e espetáculos artísticos. 

No Brasil, não tem sido diferente. O isolamento social imposto pra se evitar a 

propagação do novo coronavírus teve um impacto imediato em todas as 

manifestações artísticas que, normalmente, ao serem realizadas concentram 

público considerável e até mesmo aglomerações. Como a orientação das 

autoridades sanitárias é "ficar em casa" como uma das principais medidas 

profiláticas para combater a disseminação do vírus, os mais diversos 
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equipamentos culturais se viram forçados a fechar suas portas. O esvaziamento 

das salas de cinema, dos palcos, das livrarias e museus, entre outros vai afetar 

os chamados trabalhadores da cultura, principalmente pelo fato de que muitos 

artistas e produtores culturais se enquadram na categoria de trabalhadores 

informais, o que foi objeto de proposição de minha autoria, bem como os 

produtores culturais e as empresas que trabalham com cultura e com artes em 

geral. É sobre eles que a crise econômica advinda com a pandemia do novo 

coronavírus será mais desastrosa. 

Nesse sentido, a Emenda que ora apresentamos tem como objetivo 

adotar algumas medidas emergenciais para o segmento cultural até quando 

durar essa pandemia. Pretendemos contribuir para que se minimizem os efeitos 

da crise em um setor que tem sido marginalizado pelo atual governo e que mais 

tem sofrido com a pandemia do coronavírus e com as medidas de seu 

enfrentamento. 

Em síntese, estamos propondo a prorrogação por um ano dos prazos para 

aplicação dos recursos para realização das atividades culturais e para prestação 

de contas dos projetos culturais já aprovados, no âmbito das leis federais de 

incentivo à cultura e demais programas de apoio federais para o setor. 

Também propomos a priorização do fomento de atividades culturais que 

possam ser transmitidas via internet ou disponibilizados em redes sociais e 

plataformas digitais, bem como aquelas cujos recursos possam ser adiantados, 

mesmo que a execução somente possa ser realizada no pós-pandemia, no 

âmbito do Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) e demais programas 

e políticas federais de apoio e incentivo à cultura (especialmente para o setor 

audiovisual e para a Política Nacional de Cultura Viva); 

 Por essas razões, solicito o apoio dos eminentes pares para a aprovação 

da presente proposta. 

 

Sala das Sessões, em 31 de março de 2020 

 

 

Senador HUMBERTO COSTA 
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